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OBJETO: Contratação de serviços de filmagem, monitoramento, 
gravação e geração de mídia digital dos procedimentos da Auditoria 
de Funcionamento das Urnas Eletrônicas e filmagem do ambiente 
com transmissão ao vivo para o canal do TRE-MA no Youtube, nas 
Eleições de 2026, no primeiro turno e, se houver, no segundo turno 
dessas eleições, conforme estabelecido no § 2º do art. 64 da 
Resolução nº 23.673/2021, do Tribunal Superior Eleitoral. 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90020/2026 

PROCESSO SEI N. 0005009-32.2026.6.27.8000. 
 

PREÂMBULO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – TRE-MA, doravante denominado TRIBUNAL, torna 
público para conhecimento de todos que fará realizar, às 10:00 horas (horário de Brasília), do 
dia 12/06/2026, sob o comando do Pregoeiro Oficial, designado pela PORTARIA Nº 6/2026-
TRE-MA/PRES/GABPRES, de 26 de janeiro de 2026, do Presidente do TRIBUNAL, por meio do 
uso de tecnologia da informação, licitação na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
decorrentes do PROCESSO SEI nº 0005009-32.2026.6.27.8000. 

A licitação será regida pela LEI Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO No 8.538/2015 e demais normas aplicáveis à 
matéria, naquilo que não contrarie este edital e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

A Sessão Pública será realizada através do site www.gov.br/compras e conduzida pelo 
PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, no 1º andar do Anexo ao prédio sede 
do TRIBUNAL, na Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº - Bairro Areinha, nesta cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão. 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, para 
todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 
no SISTEMA ELETRÔNICO COMPRASGOV, daqui por diante denominado SISTEMA, e na 
documentação relativa ao certame. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente PREGÃO a Contratação de serviços de filmagem, 
monitoramento, gravação e geração de mídia digital dos procedimentos da Auditoria 
de Funcionamento das Urnas Eletrônicas e filmagem do ambiente com transmissão ao 
vivo para o canal do TRE-MA no Youtube, nas Eleições de 2026, no primeiro turno e, se 
houver, no segundo turno dessas eleições, conforme estabelecido no § 2º do art. 64 da 
Resolução nº 23.673/2021, do Tribunal Superior Eleitoral e demais especificações deste 
Edital, seus anexos e abaixo: 
 

GRUPO ITEM TURNO DE ELEIÇÃO SERVIÇOS 
QUANTI

DADE 
 
 
 

1 
 

 
 
 

Prestação de serviços de filmagem, 
monitoramento e produção de 
material gravado dos procedimentos 

1 
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1 

 
PRIMEIRO 

TURNO 
(04/10/2026) 

 

de auditoria nas Eleições Gerais de 
2026. 

2 

Filmagem do ambiente de realização 
dos procedimentos e transmissão ao 
vivo para o canal do TRE-MA no 
Youtube. 

1 

3 

 
 
 

SEGUNDO TURNO 
(25/10/2026) 

 
 

*Os serviços referentes ao 
Segundo Turno (Itens 3 e 4) 

somente se efetivarão na 
ocorrência deste. 

Prestação de serviços de filmagem, 
monitoramento e produção de 
material gravado dos procedimentos 
de auditoria nas Eleições Gerais de 
2026. 

1 

4 

Filmagem do ambiente de realização 
dos procedimentos e transmissão ao 
vivo para o canal do TRE-MA no 
Youtube. 

1 

 

1.2. A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser realizada em rigorosa observância 
ao Termo de Referência – Anexo I deste Edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.3. A licitação do objeto será realizada em grupo único, formado por 4 (quatro) itens, conforme 
tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 
que o compõem. 

1.4. O valor total máximo estimado para o objeto desta licitação é de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) correspondente ao 1º 
Turno das Eleições e R$ 100.000,00 (cem mil reais) correspondente ao 2º Turno das 
Eleições, se houver, conforme detalhamento no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritas no 
SISTEMA e as especificações técnicas constantes do Edital, prevalecerão as do Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste PREGÃO as licitantes que atenderem a todas as exigências deste 
Edital, inclusive quanto à documentação constante neste Edital e em seus anexos. 

2.2. A Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da 
Economia, atuará como provedor do SISTEMA. 

2.3. Como condição para participação no certame, a licitante deverá declarar:  

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

b) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
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d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

f) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso;  

2.3.1. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

I. Aplicam-se a este edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

II. As disposições a que se refere o item anterior não são aplicadas: 

a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

c) A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a empresa licitante apresentar 
declaração de observância desse limite na licitação, conforme Art. 4º §§ da Lei nº 
14.133/2021. 

d) nos itens exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a 
ausência de declaração impedirá o prosseguimento no certame; 

e) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ausência de declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 
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2.4. A falsidade da declaração prestadas pela licitante correspondente ao SUBITEM 2.3.b 
caracteriza crime previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas 
na Lei 14.133/2021. 

2.5. Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as 
seguintes normas:  
a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados;  

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração;  

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.  

2.5.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021.  

2.5.2. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 
do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

2.6. Cooperativas poderão participar de licitação quando:  

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;  

c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado 
à Administração indicar nominalmente pessoas;  

d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 
serem executados de forma complementar à sua atuação.  

2.7. Não poderá participar deste PREGÃO a licitante: 
a) que se encontre em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou ainda com pedido de 
falência, concurso de credores, processo de insolvência (salvo se o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005); 

b) estrangeira não autorizada a funcionar no país e/ou que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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c) que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, tendo por fundamento o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

d) impedida de licitar e contratar com a União ou suspensa temporariamente de licitar e impedida 
de contratar com o TRIBUNAL, nos termos do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

e) cujo ramo de atividade não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO ou que 
não estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF; 

f) que tenha em seu quadro societário servidor ou dirigente do TRIBUNAL; 

g) que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento do TRIBUNAL;   

h) cujos proprietários e ou/ sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos 
previstos no art. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal; 

i) Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário). 

j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

k) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

l) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

m) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

m.1) fica vedada ainda a contratação de empregados(as) que sejam cônjuges, companheiros(as) 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes 
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes(as) vinculados. 
n) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

o) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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2.8. Para o presente certame, não haverá participação exclusiva de empresas 
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

2.8.1. A definição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação levará em conta 
o que dispuser a Lei Complementar nº 123/2006. 

2.8.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão 
comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração Especifica registrada em campo 
específico do SISTEMA, facultado ao TRIBUNAL se for o caso, promover diligência com a 
finalidade de comprovar o enquadramento da licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte diante das normas da lei. 

2.8.3. A participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.8.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.9. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso 
II, da Lei Complementar Nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações; 
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k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

2.10 Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrada no SISTEMA 
(www.gov.br/compras) e nas especificações constantes no Edital, deverá ser considerada a do 
Edital. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante interessada em participar deste PREGÃO deverá providenciar, previamente, o 
credenciamento perante a Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia, provedor do SISTEMA utilizado nesta licitação, no site 
(www.gov.br/compras). 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao SISTEMA, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF permite 
a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu 
cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por 
determinação legal. 

3.4. O uso da senha de acesso ao SISTEMA pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do SISTEMA ou ao TRIBUNAL responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que provocados por terceiros. 

3.5. Ao participar de processo licitatório, o representante legal da LICITANTE, titular de dados 
pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE terá 
acesso aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de 
documentos de identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, 
conforme autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 
13.709/2018 – Art. 7º, inciso II. 

3.6. Caberá à licitante, interessada em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente e se manter credenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via SISTEMA, os documentos de habilitação e 
a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelo uso da senha de acesso ao SISTEMA, inclusive pelas 
transações efetuadas em seu nome, e assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do SISTEMA ou do TRIBUNAL por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no SISTEMA durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
SISTEMA ou de sua desconexão; 
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e) comunicar imediatamente ao provedor do SISTEMA qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do PREGÃO; 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
e 

h) conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e os manter atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

h.1) A licitante descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
terá sua chave de identificação e senha suspensas automaticamente. 

 

4. DOS PRAZOS E DA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

a) Período para recebimento das 
Propostas de Preços e 
Documentação de Habilitação 

Até as 09:59 horas do dia 12/06/2026. 

 b) Data da abertura das 
Propostas de Preços  

Às 10:00 horas do dia 12/06/2026. 

4.1. As licitantes deverão observar as datas e horários, com base no horário de Brasília, previstos 
para a realização deste PREGÃO, nos termos que seguem: 

4.2. Este edital poderá ser republicado para atualização dos preços registrados em decorrência 
deste pregão, com a indicação da data e da hora de realização da sessão pública, dos quantitativos 
atualizados, se for o caso, e do novo orçamento estimativo, observada a mesma publicidade do 
certame inicial. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
5.2. Como requisito para participação, as licitantes devem cadastrar sua PROPOSTA DE 
PREÇOS no SISTEMA, o qual solicitará o preenchimento dos dados da proposta e a formalização 
das declarações. 
5.3. As licitantes deverão preencher os “campos” próprios contendo a quantidade, preços e, se 
houver, marca e modelo, atendendo, ainda, ao que dispõe o SUBITEM 2.3 deste Edital. 

5.3.1 A falta indicação de marca/modelo em campo próprio do SISTEMA ou a indicação de 
marca/modelo em campo próprio do SISTEMA diferente da que for indicada na PROPOSTA DE 
PREÇOS, por si só, não importará na desclassificação da licitante. 
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5.4. Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrada no SISTEMA 
www.gov.br/compras) e nas especificações constantes no Edital, o licitante deverá formular sua 
proposta de acordo com o que dispuser o Edital. 

5.5. A PROPOSTA DE PREÇOS será ofertada pelo critério de VALOR TOTAL PARA ITEM, 
nas condições definidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

5.6. Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, a licitante poderá acessar 
o SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a PROPOSTA DE PREÇOS formulada. Após o 
início da Sessão Pública, a proposta não poderá mais sofrer alterações ou ser retirada. 

5.7. As declarações que compõem as PROPOSTAS DE PREÇOS das licitantes serão 
disponibilizadas para avaliação do PREGOEIRO e para acesso público após o encerramento da 
etapa de lances. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 

5.8. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO somente serão solicitados ao LICITANTE 
VENCEDOR pelo agente de contratação ou comissão em momento posterior à fase da apresentação 
das propostas e do julgamento. 

5.9. A licitante vencedora poderá deixar de apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
que constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, observadas as 
restrições do ITEM 10 deste Edital, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

6.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DOS AVISOS 

6.1. Até a abertura da Sessão Pública, o PREGOEIRO poderá expedir avisos no SISTEMA para 
esclarecimento de procedimentos a respeito do certame. 
6.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública deste 
PREGÃO, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, exclusivamente via e-
mail, no endereço: aslic@tre-ma.jus.br. 
6.3. Decairá do direito de impugnar perante o TRIBUNAL os termos deste Edital aquele que, 
aceitando-os sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que 
o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
6.4. Caberá ao PREGOEIRO responder às impugnações e aos esclarecimentos no prazo de até 
três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo, se 
for o caso, auxiliar-se pelo setor requisitante e ainda pela Assessoria Jurídica do TRIBUNAL. 
6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não obrigam a suspensão dos prazos previstos 
no certame, cabendo exclusiva e excepcionalmente ao TRIBUNAL esta decisão, de forma 
motivada. 
6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos apresentadas após as 18h serão considerados, 
para efeitos dos prazos dos SUBITENS 6.2 e 6.4 como apresentados no primeiro dia útil seguinte, 
às 8h. 
6.7. Os avisos, as impugnações e respectivas decisões, bem como os pedidos de esclarecimentos 
e suas respostas deverão ser registradas no SISTEMA pelo PREGOEIRO. 
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6.8. Se a impugnação for acolhida ou se a resposta aos esclarecimentos importar na modificação 
do Edital, será definida nova data para abertura da Sessão Pública, sendo o Edital alterado pelo 
mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original.  
6.8.1. Caso a alteração no Edital possa inquestionavelmente afetar a formulação de propostas, o 
prazo inicialmente estabelecido será reaberto. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. O PREGOEIRO, via SISTEMA, dará início ao PREGÃO com a abertura da Sessão Pública, 
na data e horário indicados no ITEM 4 deste Edital. 

7.2. A comunicação entre o PREGOEIRO e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagem, em campo próprio do SISTEMA. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no SISTEMA durante a Sessão Pública do 
PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo SISTEMA ou de sua desconexão. 

7.4. O PREGOEIRO verificará as informações previamente cadastradas no sistema, constantes 
do SUBITEM 5.1 deste Edital, desclassificando desde logo as que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, aquelas que identifiquem o licitante, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital. 

7.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no SISTEMA, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O SISTEMA ordenará, automaticamente as PROPOSTAS DE PREÇOS das licitantes 
classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que somente elas participarão da fase de lances. 

7.6. Ordenadas as PROPOSTAS DE PREÇOS, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, 
quando então as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
SISTEMA. 
 

8. DA FASE COMPETITIVA COM A FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar seus lances, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

8.2. O valor ou percentual da PROPOSTA DE PREÇOS será considerado o lance inicial da 
licitante. 

8.3. A cada lance intermediário ofertado, o licitante será imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.   

8.4. Os lances serão ofertados pelo mesmo critério do SUBITEM 5.5 deste Edital. 

8.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto de 
valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo SISTEMA. 
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8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.7. Durante a Sessão Pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance. 

8.8. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, lances 
intermediários cujos valores sejam considerados inexequíveis. 

8.9. Após o encerramento da etapa competitiva de lances, o PREGOEIRO deverá encaminhar, 
pelo SISTEMA, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

8.9.1. A negociação será realizada por meio do SISTEMA, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10. No caso de desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, se o SISTEMA 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.10.1. Quando a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
Sessão Pública do PREGÃO será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.11. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

8.12. A etapa de lances da Sessão Pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo SISTEMA quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da Sessão Pública. 
8.12.1. A prorrogação automática da etapa de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.12.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida acima, encerrar-se-á automaticamente 
essa fase. 

8.12.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo SISTEMA, poderá 
o PREGOEIRO, justificadamente, admitir o reinício da fase de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 

8.13. Nos itens (ou grupos, se for o caso) com preço total de referência superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), expressamente indicados no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, 
encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial, devendo, ainda, a própria empresa declarar, em campo próprio do 
SISTEMA, que atende aos requisitos do art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 para fazer 
jus aos benefícios previstos ali previstos. 
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8.13.1. O SISTEMA identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como Microempresas 
ou Empresas de Pequeno Porte, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

8.13.2. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as 
propostas de licitantes qualificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.13.3. A melhor classificada nos termos do SUBITEM anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.13.4. Caso a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes qualificadas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no SUBITEM anterior. 

8.13.5. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o PREGOEIRO passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo SISTEMA, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos em lei. 

8.13.6.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o item 8.13.6. 

8.13.6.2. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o 
item 8.13.6, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para 
o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo. 

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE 

9.1. Finda a fase de lances e a negociação, o PREGOEIRO examinará o lance classificado em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço, sendo desclassificado o que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível, 
passando-se à convocação das licitantes subseqüentes, na ordem de classificação. 

9.1.1 Considera-se inexequível o lance que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que não tenham sido estabelecidos limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.1.2 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
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9.1.3 O PREGOEIRO, antes de declarar a inexequibilidade, deverá realizar diligências com essa 
finalidade, convocando previamente a licitante para manifestação. 

9.2. Não incorrendo na inadequação ou incompatibilidade do SUBITEM 9.1, o PREGOEIRO 
providenciará a negociação com a licitante, buscando obter proposta mais vantajosa para o TRE-
MA.    

9.3. A licitante detentora do MENOR LANCE deverá encaminhar no prazo máximo de 20 
(vinte) horas, pelo SISTEMA, sua PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor readequado ao valor 
do lance vencedor (e, se for o caso, com o valor negociado), bem como os demais dados constantes 
do SUBITEM 9.6 deste Edital, para sua elaboração. 

9.4. Os documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
Edital e já apresentados, relativos à proposta, serão encaminhados pela licitante convocada no 
mesmo prazo do SUBITEM 9.3, mediante convocação específica do PREGOEIRO. 

9.5. O PREGOEIRO examinará a PROPOSTA DE PREÇOS quanto à compatibilidade do preço 
e às especificações constantes do SUBITEM 9.6 e do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, 
sendo desclassificada a que não atender às condições do Edital ou apresentar preços acima do 
máximo estabelecido ou for manifestamente inexeqüível, passando-se à convocação das licitantes 
subseqüentes, na ordem de classificação. 

9.6. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as seguintes informações:  

a) Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

b) Preços unitários e totais, conforme planilha do Item 12 constante do Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 
despesas que resultem no custo da prestação dos serviços, tais como impostos, taxas, 
transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e 
quaisquer outras despesas que incidirem na prestação dos serviços. 

 

 

 

TURNO DE 
ELEIÇÃO 

ITEM SERVIÇOS CUSTO 
UNITÁRIO 

 
PRIMEIRO 

TURNO 
(04/10/2026) 

1 Prestação de serviços de filmagem, 
monitoramento e produção de material 
gravado dos procedimentos de auditoria nas 
Eleições Municipais de 2024. 

R$ ...... 

2 Filmagem do ambiente de realização dos 
procedimentos e transmissão ao vivo para o 
canal do TRE-MA no Youtube. 

R$ ...... 

CUSTO TOTAL PRIMEIRO TURNO R$ ...... 
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b.1) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação; 

c) Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da Sessão Pública; 

d) Requisitos da Contratação, de acordo com o item 5 do Termo de Referência – Anexo 
I deste Edital; 

e) Vistoria, de acordo com o item 4.1 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

f) Critérios de Sustentabilidade conforme previstos no item 4.3 do Termo de Referência 
– Anexo I deste Edital; 

g) Modelo de Execução do Objeto, de acordo com o item 5 do Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital; 

h) Características dos serviços ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

i) Dados da licitante tais como: telefone, e-mail, banco, agência, número da conta-corrente 
e praça de pagamento (facultada a apresentação destas informações quando da contratação); 

9.7. O PREGOEIRO, no julgamento das propostas, poderá realizar diligências ou requisitar 
informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre elas, sem implicar modificação de 
seu teor ou inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente. 

9.7.1 A não apresentação das informações solicitadas implicará no julgamento no estado em que 
se encontram as propostas, podendo resultar em sua desclassificação. 

9.8. No julgamento da proposta, o PREGOEIRO poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

9.9. A vedação à inclusão de novo documento no art. 64 da Lei de Licitações e Contratos, Lei 
14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

9.10. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, 
para correção de erros formais.  

 
SEGUNDO 

TURNO 
(25/10/2026) 

3 Prestação de serviços de filmagem, 
monitoramento e produção de material 
gravado dos procedimentos de auditoria nas 
Eleições Municipais de 2024. 

R$ ...... 

4 Filmagem do ambiente de realização dos 
procedimentos e transmissão ao vivo para o 
canal do TRE-MA no Youtube. 

R$ ...... 

CUSTO TOTAL SEGUNDO TURNO R$ ...... 

CUSTO TOTAL ESTIMADO (1º e 2º TURNOS) R$ ...... 
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9.11. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
PREGOEIRO poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

9.12. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de 
setor competente ou da autoridade superior.  

9.13. A classificação das propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, sendo considerada 
vencedora a que ofertar o MENOR LANCE e que atender às condições do Edital. 

9.14. Caso haja agrupamento de itens, o critério do SUBITEM 9.13 deverá levar em conta o 
somatório dos itens e a adjudicação deverá ser realizada para todo o grupo.  

9.15. Decorrido o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS sem convocação para a 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, cabendo, no caso, 
negociação com o TRIBUNAL para manter o preço proposto.  

9.16. O TRIBUNAL poderá solicitar à licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA 
DE PREÇOS por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado à licitante recusar ou aceitar o pedido; no caso de 
concordância, a PROPOSTA DE PREÇOS não poderá ser modificada. 

9.17. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da PROPOSTA DE PREÇOS, 
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores 
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais 
erros, ocorrerá sua desclassificação, convocando-se a licitante subseqüentemente classificada, se 
houver. 

9.18. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS 
serão de responsabilidade exclusiva da licitante. 

9.19. A apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS obriga a licitante vencedora ao cumprimento 
de todas as condições deste Edital, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital e na legislação 
aplicada à espécie.  

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Após declarada a licitante vencedora, o PREGOEIRO, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação, verificará o eventual descumprimento das condições de participação 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante verificação aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da 
Previdência Social da Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. 
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10.1.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o PREGOEIRO diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, devendo convocar previamente a 
licitante para manifestação. 

10.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.1.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o PREGOEIRO reputará a licitante desclassificada, por 
falta de condição de participação. 

10.2. Não incorrendo a licitante em sanções impeditivas, o PREGOEIRO consultará o Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à sua habilitação jurídica e à regularidade 
fiscal e trabalhista, e, se for o caso, em relação à qualificação econômica financeira e/ou habilitação 
técnica.  

10.3. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 
Sessão Pública. 

10.3.1 Em se tratando de documentos não contemplados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF ou se as informações do SICAF não estiverem atualizadas na data de 
abertura da Sessão Pública, a licitante deverá encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
PROPOSTA DE PREÇOS, a respectiva documentação atualizada.  

10.3.2 O descumprimento acima implicará na inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo PREGOEIRO lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3.2.1 A indisponibilidade de consulta, ainda que temporária, por qualquer motivo, ao sítio 
eletrônico oficial, no momento da verificação pelo PREGOEIRO, também importará em inabilitação 
da licitante. 

10.3.3 Se os documentos e as informações no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF continuarem desatualizadas ou tais documentos não estejam previstos no SICAF), o 
PREGOEIRO deverá convocar a licitante para apresentação dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO atualizados no prazo do SUBITEM 10.4 deste Edital caso não seja possível ou não 
logre êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) na consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
emissores de certidões. 
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10.4. Havendo a necessidade de envio de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via SISTEMA, no prazo de 04 (quatro) horas, 
sob pena de inabilitação. 

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.8 Ressalvado o disposto nos SUBITENS 5.7 e 10.3, as licitantes deverão encaminhar, nos 
termos do SUBITEM 5.2, a documentação relacionada a seguir, para fins de habilitação: 

10.8.1  Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.8.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.8.2  Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 
ASSISTÊNCIA DE ANÁLISE E LICITAÇÕES 

 
 

19 
 
 
 
 
 
 
   
 
 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e.1) caso seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f.1) caso seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

10.8.2.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena de inabilitação. 

10.8.3   Habilitação Técnica 

10.8.3.1. A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução prévia de serviços 
pertinentes e compatíveis em características e quantidades com o objeto desta licitação; 
 

10.8.3.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar que a empresa executou serviços 
de filmagem, monitoramento e gravação em, no mínimo, 14 (quatorze) ilhas de votação 
simultâneas, quantitativo que corresponde a 50% da parcela de maior relevância técnica e valor 
significativo do objeto (total de 27 ilhas). 

 
10.8.3.2. Para demonstração desse quantitativo, a licitante poderá somar diversos atestados, 
desde que a execução dos serviços tenha sido prestada de forma concomitante. 

 

10.8.4. Qualificação Econômico-Financeira   

10.8.4.1. Para fins de demonstração da qualificação econômico-financeira será exigida: 

a) Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da licitante, com emissão de até 60 dias antes da abertura da Sessão Pública; 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b.1) Caso a licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices, 
deverá apresentar patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação.  

b.2) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 
documentos mencionados no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício social.  

c) Caso seja necessário, a Contratante poderá diligenciar junto à licitante acerca das declarações 
prestadas. 

10.9. Desde que atenda a todas as demais exigências do Edital e observado o disposto no SUBITEM 
10.8.2.1, constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o certame será suspenso e a licitante 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério do PREGOEIRO, quando requerida pela licitante, 
mediante justificativa apresentada dentro dos primeiros 5 (cinco) dias úteis. 

10.9.1. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após esses prazos 
de regularização fiscal e/ou trabalhista. 

10.9.2.  A não-regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo previsto no SUBITEM anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
continuidade do certame, convocando-se a licitante subseqüentemente classificada, se houver. 

10.10. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, o PREGOEIRO poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu 
julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

10.11. O PREGOEIRO poderá encaminhar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO para análise 
técnica de setor competente ou da autoridade superior.  

10.12. O PREGOEIRO, constatando que a licitante atende a todas as condições de habilitação 
exigidas neste Edital, proclamá-la-á HABILITADA. Aquela que deixar de apresentar a documentação 
exigida ou apresentar de forma irregular será proclamada INABILITADA. 

10.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1. Imediatamente após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, o PREGOEIRO abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do SISTEMA, 
para manifestação de intenção de recurso dos licitantes. 
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11.1.1. A intenção de recorrer deverá ser apresentada no prazo referido acima, sob pena de 
preclusão. 

11.1.2. As razões recursais deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis cotados da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 
17 da Lei n.º 14.133/2021, da ata de julgamento. 

11.1.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

11.2. Qualquer licitante é parte legítima para apresentar contrarrazões, também via SISTEMA, em 
igual prazo, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

11.3. Decorridos esses prazos, o PREGOEIRO terá o prazo de 3 (três) dias úteis para proferir sua 
decisão.  

11.3.1. Caso não reconsidere sua decisão, o PREGOEIRO submeterá o recurso, com a sua 
motivação, à consideração da autoridade superior do TRIBUNAL, que proferirá decisão definitiva, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
ASSISTÊNCIA DE ANÁLISE E LICITAÇÃO - ASLIC, no endereço indicado neste Edital. 

 

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da Sessão Pública precedente ou em que seja anulada a 
própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Declarada a vencedora e exauridos os recursos administrativos, a AUTORIDADE 
SUPERIOR, através do SISTEMA, fará a adjudicação e homologação do objeto desta licitação à 
vencedora. 

13.2. A autoridade superior procederá à homologação do certame, após verificar cumpridos os 
requisitos deste Edital e da legislação aplicável. 

 

14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/21, comete infração administrativa a licitante que, 
com dolo ou culpa:  
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14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro;  

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial, quando:  

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) Deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com o especificado (quando houver 
previsão em edital).  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 

14.1.5. Fraudar a licitação.  

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.1.8.1. A empresa que praticar ato lesivo fica submetida à Resolução n. 10.141/2023 – TRE-MA, 
que dispõe sobre a regulamentação do Processo Administrativo de Responsabilização objetiva, 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, nos procedimentos licitatórios e contratos administrativos, publicada no 
Diário de Justiça Eletrônico do TRE-MA do dia 17 de novembro de 2023. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às licitantes e/ou adjudicatárias as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
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a) Advertência (aplicada às faltas leves, de menor gravidade, que não acarretarem prejuízo de 
monta ao interesse do serviço); 
b)  Multa (aplicada no percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do orçamento estimado 
pela Administração Pública;  
c)  Impedimento de licitar e contratar (para infrações de maior gravidade); e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade (para infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar).  

14.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que resultarem das condutas sancionadas para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

14.4. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 a licitante estará sujeita à multa de 0,5% 
(meio por cento) a 1% (um por cento) do valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

14.5. Para as infrações previstas nos itens 14.1.3 e 14.1.3.1, a licitante estará sujeita à multa de 
até 10% (dez por cento) do valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

14.6. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.8 a licitante estará sujeita a multa 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do orçamento estimado pela Administração 
Pública  

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1 a 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave do que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 
14.133/2021.  
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14.9. Nos termos da Lei nº 14.133/21, fica a licitante vencedora sujeita às penalidades previstas 
na Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital.  

14.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.  

14.15. As multas imputadas, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo Ministério 
da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida Ativa da 
União e cobradas com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária.  

14.16. A aplicação de qualquer sanção administrativa será precedida de abertura de 
processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

14.17. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

14.18. Deverão ser observadas, ainda, as disposições previstas na CLÁUSULA DÉCIMA da Minuta 
do Contrato – Anexo II deste Edital. 

14.19. Os atos administrativos de aplicação de sanções serão publicados no Diário Oficial da União 
e registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

14.20. A autoridade superior, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.21 As notificações serão realizadas por meio dos endereços de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrados no SICAF e indicados na proposta, se houver. 

14.21.1. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA manter seus dados 
cadastrais, especialmente o endereço de e-mail, devidamente atualizados no SICAF e 
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monitorar diariamente o recebimento de comunicações, incluindo caixas de spam (lixo 
eletrônico) ou similares. 

14.21.2 Para as notificações referentes à apuração e aplicação de penalidades, rescisão 
contratual ou quaisquer outros atos que impliquem o exercício do contraditório e da 
ampla defesa, relacionadas tanto à fase licitatória quanto à fase contratual, será 
adotado o seguinte procedimento, ficando expressamente dispensada a notificação por 
via postal (Correios): 

a) A CONTRATANTE enviará a notificação para o domicílio eletrônico (e-mail) oficial da 
CONTRATADA, sendo que a contagem do prazo para manifestação iniciar-se-á no 
primeiro dia útil seguinte à data em que a CONTRATADA confirmar o recebimento do e-
mail. 

b) Caso a CONTRATADA não confirme o recebimento do e-mail no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a contar da data do seu envio, a CONTRANTANTE providenciará a notificação por 
meio de publicação de extrato no Diário de Justiça Eletrônico (DJE), a partir do terceiro 
dia útil e, nessa hipótese, a contagem do prazo para manifestação iniciar-se-á no 
primeiro dia útil seguinte à data de publicação da notificação no Diário de Justiça 
Eletrônico (DJE), independentemente de qualquer outra comunicação." 

 

15.  DO PAGAMENTO 

15.1. De acordo com a CLÁUSULA TERCEIRA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL 

16.1. O TRIBUNAL obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as que estão 
estabelecidas na CLÁUSULA QUINTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

 

17.   DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

17.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as que 
estão estabelecidas na CLÁUSULA SEXTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

 

18. DO CONTRATO 

18.1. Após a homologação, a contratação será formalizada pelo TRIBUNAL por meio de 
instrumento contratual nos moldes do Modelo da Minuta de Contrato - Anexo II deste Edital, ou 
ainda, quando for o caso, pela emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro 
instrumento similar, conforme dispõe o art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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18.2.1 O prazo poderá ser prorrogado por solicitação justificada da licitante adjudicatária e aceita 
pela Administração.  

18.3. Previamente à formalização do Contrato, a Administração realizará consulta para verificar 
eventuais sanções impeditivas na forma do SUBITEM 10.1 deste Edital e quanto às condições de 
habilitação.  

18.4. Na hipótese de irregularidade quanto às condições de habilitação, a licitante vencedora 
deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no Edital e anexos. 
18.4.1. O prazo poderá ser prorrogado por solicitação justificada da licitante adjudicatária e aceita 
pela Administração.  

18.5. O Contrato a ser firmado terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 14.133/2021. 

18.6. Após a assinatura do Contrato o TRIBUNAL, através da Coordenadoria de Licitações, 
Aquisições e Contratos - COLAC, providenciará, até o quinto dia do mês subseqüente ao mês da 
assinatura do Contrato, a resenha do Contrato para publicá-la no Diário Oficial da União – D.O.U., 
até o vigésimo dia desse mês.  

18.6.1. A publicação do extrato resumido do Contrato poderá ser acompanhada pelo CONTRATADO 
no site www.in.gov.br. 

18.7. O TRIBUNAL poderá rescindir o Contrato desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, com as conseqüências indicadas no seu artigo 80, 
sem prejuízo das sanções previstas naquela O TRIBUNAL providenciará a divulgação do extrato 
de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial da União - 
DOU, por intermédio da Coordenadoria de Licitações, Aquisições e Contratos - COLAC, no prazo de 
vinte dias úteis, contados da data de sua assinatura. 

18.7.1. A publicação do extrato resumido do Contrato poderá ser acompanhada pelo 
CONTRATADO no site www.in.gov.br. 

18.8. O TRIBUNAL poderá rescindir o Contrato desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no seu artigo 80, 
sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e neste Edital, nas condições estabelecidas na 
Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

18.9. A rescisão do Contrato não eximirá a contratada da aplicação das sanções previstas no 
instrumento convocatório e seus anexos.  

 

19. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência do contrato se dará a partir do primeiro dia útil seguinte à 
sua publicação no Diário Oficial da União (D.O.U), devendo ser divulgado no PNCP, no prazo de 
vinte dias úteis, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021, estendendo-se até o dia 30 de 
dezembro de 2026, conforme disposto no ITEM 1.3 do Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital. 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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20.1. Não se aplica. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O edital deste PREGÃO se encontra disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e também nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras e www.tre-ma.jus.br.  

21.2. Quaisquer informações relativas a esta licitação serão prestados pelo PREGOEIRO e 
membros da equipe de apoio na Assistência de Análise e Licitações - ASLIC, localizada no 
primeiro andar do Anexo ao Prédio Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, situado na 
Av. Senador Vitorino Freire, s/n, Areinha, São Luís, através dos telefones: (98) 2107-8876/8823, 
ou pelo e-mail aslic@tre-ma.jus.br, em dias úteis, de segunda a quinta, no horário das 13 às 19h 
e na sexta, das 8 às 14h, obedecidos os seguintes critérios: 

a) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o TRIBUNAL; 

b) Os casos omissos serão resolvidos pelo PREGOEIRO, que decidirá com base nas normas 
conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie. 

21.3.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no SISTEMA, imediatamente disponibilizada 
na internet, para acesso livre. 

21.4.Fazem parte integrante deste Edital o Anexo I – Termo de Referência, Anexo II – Minuta do 
Contrato. 

 

São Luís, 25 de maio de 2026. 

 
MATEUS MARINHO ALENCAR 

Chefe da ASLIC  
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ANEXO I 
 
 

1. OBJETO  

 

1.1. Contratação de serviços de filmagem, monitoramento, gravação e geração de mídia digital dos 
procedimentos da Auditoria de Funcionamento das Urnas Eletrônicas e filmagem do ambiente com 
transmissão ao vivo para o canal do TRE-MA no Youtube, nas Eleições de 2026, no primeiro turno 
e, se houver, no segundo turno dessas eleições, conforme estabelecido no § 2º do art. 64 da 
Resolução nº 23.673/2021, do Tribunal Superior Eleitoral e demais especificações constantes neste 
Termo de Referência. 

1.2 Classificação do objeto: trata-se de serviços comuns e por escopo, nos termos do art. 6º, 
incisos XIII e XVII da Lei 14.133/2021. 

1.3 Vigência contratual: o prazo de vigência se dará a partir do primeiro dia útil seguinte à sua 
publicação, estendendo-se até o dia 30 de dezembro de 2026. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Com o objetivo de demonstrar o funcionamento e a segurança das urnas eletrônicas, a Justiça 
Eleitoral realiza em todo o país, no dia da eleição, por amostragem, o procedimento de “Auditoria 
de Funcionamento das Urnas Eletrônicas”, disciplinado pela Resolução TSE nº 23.673/2021, 
alterada pelas Resoluções nºs 23.687/2022, 23.693/2022, 23.728/2024 e 
23.758/2026. 
 
2.2. O § 2º, Art. 64 da Resolução TSE nº 23.673/2021 estabelece, como parte do procedimento, 
que “a auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas será filmada pela Justiça Eleitoral ou por 
empresa contratada para esse fim e transmitida ao vivo através da rede mundial de computadores, 
sendo veiculada, preferencialmente, no canal oficial de cada Tribunal Regional Eleitoral no 
YouTube”. 
 
2.3. A contratação dos serviços de filmagem é imprescindível em razão da falta de mão de obra 
qualificada no quadro de servidores deste TRE para operar as câmeras e demais equipamentos. 
Além disso, o Tribunal precisaria adquirir e dispor de todos os recursos materiais necessários para 
a execução dos serviços. 
 
2.4. A execução dos serviços proporcionará maior transparência aos procedimentos de Auditoria de 
Funcionamento das Urnas Eletrônicas, bem como viabilizará a localização das divergências entre os 
resultados obtidos nos Boletins de Urnas e os dos relatórios emitidos pelo sistema de apoio à 
votação, contribuindo para que a Auditoria de Funcionamento das Urnas Eletrônicas atinja seu 
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principal objetivo, que é tornar o processo de votação o mais transparente possível, oferecendo à 
sociedade a possibilidade de comprovar a inexistência de falhas no sistema de votação. 
 
2.5. A presente contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do TRE-MA para o exercício 
de 2021-2026, inserido no Macrodesafio “Fortalecimento da Segurança do Processo 
Eleitoral”, pois está relacionado a objetivos e iniciativas que visem garantir à sociedade o 
aprimoramento contínuo da segurança dos pleitos eleitorais, com utilização de tecnologias e com 
a melhoria de processos de trabalho. 
 
2.6. Também está em consonância com o Plano Integrado das Eleições 2026, no qual a Auditoria 
de Funcionamento das Urnas Eletrônicas corresponde a um Processo de Eleição. Dentre as 
atividades previstas no Plano de Execução desse Processo de Eleição está a contratação para 
viabilizar o procedimento do Art. 64, § 2º da Resolução TSE nº 23.673/2021. 
 
2.7. A presente contratação também está prevista no Plano de Contratação Anual aprovado para o 
exercício de 2026 por meio da Portaria n.º 773/2025. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1.Conforme definido nos estudos técnicos preliminares, trata-se de contratação de serviço 
especializado de filmagem a ser realizado durante o processo de Auditoria de funcionamento das 
urnas eletrônicas, correspondente à filmagem do teste de integridade que irá ocorrer nas ilhas de 
votação e à filmagem do ambiente com transmissão ao vivo para o canal do TRE-MA no Youtube. 
No custo de contratação deverão estar incluídos todos os recursos humanos e materiais 
necessários, de forma a garantir e viabilizar, com segurança e transparência, o cumprimento do 
disposto na Resolução TSE nº 23.673, de 14 de dezembro de 2021, alterada pela Resolução TSE 
nº 23.758/2026. 
 
3.2.Para o primeiro turno das Eleições 2026, 27 (vinte e sete) urnas eletrônicas serão submetidas 
ao Teste de Integridade, sendo 25 (vinte e cinco) ao Teste de Integridade Tradicional e 2 (duas) 
ao Teste de Integridade com Biometria. No segundo turno das Eleições, se houver, o quantitativo 
de urnas eletrônicas a serem auditadas será igual ao primeiro turno. Em ambos, a natureza e 
metodologia de execução dos serviços de filmagem será a mesma. 
 
3.3.Os serviços de filmagem do teste de integridade que irão ocorrer nas ilhas de votação  
consistem na filmagem, monitoramento e produção de material gravado dos procedimentos de 
auditoria a serem realizados no primeiro e, se houver, segundo turno das Eleições Gerais de 2026, 
disponibilizando as imagens em tempo real para televisores instalados em um local no mesmo 
prédio onde ocorrerão as filmagens, bem como a revisão, se necessária, de todo o material gravado 
através de sua exibição e conferência com os votos inseridos nas urnas eletrônicas e respectivos 
computadores. 
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3.4.Também haverá a filmagem do(s) ambiente(s) de realização dos procedimentos de auditoria, 
com transmissão ao vivo e ininterrupta para o canal do TRE-MA no Youtube, devendo ser observado 
o layout de vídeo e script de transmissão determinado pela Contratante.  
 
3.5 O Teste de Integridade Tradicional possivelmente ocorrerá em local diverso do Teste de 
Integridade com Biometria, havendo, portanto, dois locais diversos de prestação dos serviços, 
embora a natureza e a metodologia de execução seja a mesma, com as devidas adequações 
considerando a quantidade de urnas eletrônicas. 

 

3.6. Os serviços referentes ao SEGUNDO TURNO somente se efetivarão na ocorrência deste. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.   Da Vistoria: 

4.1.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13h às 18h, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente pelo e-mail: cavue@tre-ma.jus.br ou através do contato (98)2107-8975. Serão 
disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia 

 4.1.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.1.3 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

4.1.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

TURNO DE ELEIÇÃO ITEM SERVIÇOS 
 

PRIMEIRO TURNO 
(04/10/2026) 

1 Prestação de serviços de filmagem, monitoramento e 
produção de material gravado dos procedimentos de 
auditoria nas Eleições Gerais de 2026. 

2 Filmagem do ambiente de realização dos procedimentos e 
transmissão ao vivo para o canal do TRE-MA no Youtube. 

 
SEGUNDO TURNO 

(25/10/2026) 

3 Prestação de serviços de filmagem, monitoramento e 
produção de material gravado dos procedimentos de 
auditoria nas Eleições Gerais de 2026. 

4 Filmagem do ambiente de realização dos procedimentos e 
transmissão ao vivo para o canal do TRE-MA no Youtube. 
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4.1.5 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

4.2.   Da Subcontratação:  

Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação. A locação de equipamentos não 
configura subcontratação. 

4.3.   Impactos ambientais e critérios de Sustentabilidade 

A Contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 
para minimizar os riscos nocivos à saúde e ao meio ambiente: 

a)      Armazenamento e destinação correta de pilhas e baterias descartadas; 
b)      Iluminação eficiente: deve ser dada preferência lâmpadas de LED ou outras opções com 
baixo consumo de energia; 
c)      Desligar equipamentos que não estão em uso; 
d)    Eficiência energética: utilizar equipamentos com alto desempenho energético, como 
aqueles com rotulagem de eficiência energética no Inmetro. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

5.1. INSTALAÇÃO, TESTE E FILMAGEM DAS ILHAS DE VOTAÇÃO: 

5.1.1. Todos os equipamentos deverão ser instalados e testados com, no mínimo, 03 (três) dias 
de antecedência da data marcada para a efetiva prestação dos serviços (dia de realização das 
Eleições), de modo a possibilitar a substituição de equipamentos em tempo hábil a não prejudicar 
a execução dos serviços; 

5.1.2. No dia da Eleição - 1º turno dia 04.10.2026, 2º turno, se houver, no dia 25.10.2026 -, a 
prestação dos serviços deverá ser iniciada, impreterivelmente, até às 7 horas da manhã e se 
estenderá até o encerramento dos trabalhos da Auditoria, que não se confunde com o 
encerramento da votação; 

5.1.3. O período de gravação deverá ser o da duração da votação (das 8 às 17h) com garantia 
de continuidade, sem interrupções nem omissão de qualquer momento do período; 

5.1.4. Cada câmera deverá captar as imagens do monitor e teclado da urna, bem como do 
monitor posicionado atrás da urna, permitindo a visualização efetiva do que está sendo 
demonstrado na tela da urna eletrônica e no sistema; 

5.1.5. É imprescindível, nesse processo, o registro da data e da hora das filmagens de cada 
câmera. Para tanto faz-se necessário que quando da captação da imagem, a câmera exiba a data 
e a hora do evento. Isso com o objetivo de auxiliar na identificação do horário exato da ocorrência 
de erros e/ou problemas que eventualmente ocorram durante o processo de auditoria de 
funcionamento das urnas eletrônicas; 
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5.1.6. A contratada fornecerá microfones tipo de mesa profissional, de modo a permitir a 
captação do som sem interferências; 

5.1.7. As câmeras deverão estar posicionadas de forma fixa, em tripés profissionais, que 
garantam estabilidade, ausência de vibração e de solavancos, ou seja, que impeçam qualquer tipo 
de instabilidade que prejudique o foco, a leitura e a gravação das imagens; 

5.1.8. A imagem capturada por cada uma das câmeras deve ser, simultaneamente, 
disponibilizada nos aparelhos de televisão que serão fornecidos pela contratada; 

5.1.9. A contratada será responsável pelo cabeamento e pela conexão dos aparelhos de televisão 
às respectivas câmeras; 

5.1.10 Para garantir que a solução contratada seja de fato profissional, deverá ser observada: 
 

I. Gravação em Loop Zero: O sistema não pode parar de gravar para "fechar um arquivo". 
 

II. Dashboard de Monitoramento: uma interface que mostre em tempo real se alguma câmera 
perdeu conexão ou se o upload para a nuvem está oscilando. 
 

III. Relatório de Integridade (Hash): Ao final do evento, o sistema deve gerar um código Hash 
(SHA-256) de cada vídeo para garantir que o arquivo não foi editado. 
 
5.2.11. Da Arquitetura da Solução: 
 

I. A estratégia baseia-se no conceito de Redundância em Três Níveis: Local (Câmera), 
Intermediário (NVR/Server) e Nuvem (Streaming/Storage); 

 
II. Utilização de câmeras IP com resolução mínima Full HD (1080p), 30fps e lente grande 

angular para cobrir toda a "ilha"; 
 
III. Cada câmera deve possuir um cartão SD industrial (high-endurance) para gravação interna 

contínua (Edge Recording). Se o servidor local ou a rede falharem, a imagem continua sendo 
salva na própria câmera; 

 
IV. Camada de Processamento Local (On-Premise): NVR ou Servidor de Vídeo- Um gravador 

físico no local da auditoria conectado via switch PoE. O NVR deverá gravar o fluxo principal 
de todas as câmeras em discos rígidos (RAID 1 ou 5); 

 
V. O switch de rede deve estar conectado a um link principal (fibra) e um link secundário 

(Starlink ou 5G) via roteador SD-WAN para garantir o upload constante; 
 
VI. Camada de Nuvem (Cloud & Streaming) Gateway de Streaming: O software de 

gerenciamento (VMS) deverá enviar o fluxo em tempo real via protocolo SRT (Secure 
Reliable Transport); 

 
VII. Streaming Público/Privado: Utilização de uma CDN (Content Delivery Network) para que os 

fiscais e o público acompanhem sem travar o servidor de origem; 
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VIII. Storage de Auditoria: Cópia imediata dos arquivos encerrados para serviço de 
armazenamento em nuvem com política de imutabilidade (WORM - Write Once, Read Many), 
de modo a impedir qualquer deleção acidental ou criminosa. 

 

5.2. EQUIPE DE FUNCIONÁRIOS E MONITORAMENTO 

5.2.1. A contratada deverá apresentar equipe de funcionários apta, treinada, uniformizada e 
portando crachá de identificação; 

5.2.2. Será exigido da contratada o monitoramento da filmagem, que consiste basicamente em 
acompanhar todo o processo de filmagem, bem como em buscar as imagens gravadas durante a 
votação, caso haja incongruência nos resultados; 

5.2.3.   O quantitativo de funcionários deve ser suficiente para monitoramento de todas as 
câmeras e reprodução de imagens e sons das filmagens nos aparelhos de televisão de forma 
simultânea, durante o processo de filmagem. Analisando a contratação anterior, identificamos que 
a contratada incorreu em uma série de inexecuções contratuais, as quais, em sua maioria, 
ocorreram em decorrência de um monitoramento ineficiente, tendo sido penalizada. Desta forma, 
considerando as falhas de execução da contratação anterior e novamente ressaltando que se trata 
de uma necessidade diretamente relacionada à atividade fim da Justiça Eleitoral, optamos por 
sugerir o quantitativo de, no mínimo, 1(um) funcionário da contratada para cada grupo de 5 
(cinco) urnas submetidas ao teste de integridade tradicional (25 urnas divididas em grupos 
de 5 = 5 funcionários) e 1 (um) para cada urna eletrônica submetida ao teste de integridade 
com biometria (2 urnas = 2 funcionários). Assim a equipe de filmagem contratada deverá estar 
apta para monitorar simultaneamente todas as imagens e sons das urnas/microfones projetados 
nos televisores; 

5.2.4. A equipe da contratada deverá acompanhar toda a revisão do material gravado, auxiliando 
nas buscas de imagens, a exibição e conferência dos votos inseridos nas urnas eletrônicas e 
respectivos computadores; 

 

5.3. CONTINGÊNCIAS 

5.3.1. Deverão ser disponibilizados, às expensas da Contratada, equipamentos de reserva de 
cada item no próprio local de prestação dos serviços, para retomada imediata dos trabalhos no 
caso de falha em algum dos equipamentos indispensáveis para a efetivação dos trabalhos de 
filmagem, monitoramento e produção, a fim de que o processo de filmagem não sofra solução de 
continuidade. É vedada a utilização de equipamentos e materiais de contingência que não 
atendam às especificações deste termo de referência; 

5.3.2. Em casos de contingência, a Comissão de Auditoria de Funcionamento das Urnas 
Eletrônicas deverá ser previamente comunicada para que proceda à imediata interrupção da 
votação a fim de que o processo de filmagem não sofra solução de continuidade. 

5.4. FILMAGEM DO AMBIENTE 
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5.4.1. Além das filmagens das ilhas de votação, é necessária, no primeiro e segundo turno das 
Eleições, a filmagem do ambiente do teste de integridade com transmissão ao vivo para o canal 
do TRE-MA no Youtube, cuja duração deverá observar o disposto no subitem 5.1.2; 

5.4.2.  Para a transmissão ao vivo pelo canal do TRE-MA no Youtube, a Contratada deverá 
observar o layout de vídeo e script de transmissão determinado pela Contratante e encaminhar o 
streaming para o canal oficial do TRE-MA, através de chaves de transmissão a serem repassadas 
pela contratante; 

5.4.3. Na prestação dos serviços de filmagem do ambiente de realização dos procedimentos e 
transmissão ao vivo para o canal do TRE-MA no Youtube, a Contratada deverá realizar o 
monitoramento e assegurar a transmissão ininterrupta das imagens e sons nos diversos ambientes 
de realização dos serviços; 

5.4.4. A filmagem do ambiente deverá ser feita por câmeras diversas daquelas destinadas às 
ilhas de votação. 

 

5.5. PRODUÇÃO DO MATERIAL GRAVADO 

5.5.1. Além da filmagem das urnas eletrônicas deverá haver também a produção de material 
gravado; 

5.5.2. Tal material é parte substancial no procedimento de auditoria de funcionamento das urnas 
eletrônicas, visto que é através dele que a Comissão terá condições de realizar auditoria do 
processo; 

5.5.3. Caso algum dos presentes suscite alguma dúvida quanto ao resultado dos votos obtidos 
pela urna em confronto com o SAVP, será através do material gravado que a Comissão de Auditoria 
de Funcionamento das Urnas Eletrônicas poderá identificar o exato momento em que ocorreu o 
erro; 

5.5.4. Para tanto a existência dos relógios digitais ao lado das urnas são de especial importância, 
conforme especificado no item 5.1.5, a fim de que se possa precisar o exato momento da 
ocorrência do problema causador da inconsistência dos dados obtidos pela urna em confronto 
com os do SAVP; 

5.5.5. Quanto às características do material gravado, a gravação deve ser feita em resolução que 
permita a identificação do voto impresso, as teclas que foram digitadas na urna e a imagem do 
candidato que é exibido na urna no momento da votação; 

5.5.6. O vídeo contendo as imagens gravadas do procedimento de auditoria de funcionamento 
das urnas eletrônicas deverá abordar todas as etapas do processo, e deverá ser preparado 
atendendo a uma estrutura mínima, na forma sugerida abaixo: 
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ESTRUTURA DO CONTEÚDO DO VÍDEO 

PARTE 1 
Abertura dos 

trabalhos de 

votação 

1. Ajuste do horário das câmeras com o da 

respectiva urna eletrônica a ser filmada; 

2. Ajuste do áudio dos microfones de mesa; 

3. Ajuste da projeção nas TVs de todas as 

filmagens simultaneamente captadas; 

4. Impressão da zerésimas; 

5. Início da votação; 

PARTE 2 
Rotinas de 

Votação 

6. Filmagem de todo o processo de votação; 

7. Aviso de troca de mídias à Comissão de 

Auditoria de Funcionamento das Urnas 

Eletrônicas, para fins de paralisação dos 

trabalhos, evitando, assim, a perda de 

captação das imagens da votação; 

8. Reinício dos procedimentos de votação (em 

caso de troca de mídia ou de qualquer outro 

tipo de contingência); 

9. Encerramento do processo de votação; 

PARTE 3 
Encerramento da 

auditoria de 

funcionamento 

das urnas 

eletrônicas 

10. Acompanhamento e busca de imagens 

gravadas durante a votação, caso haja 

incongruência nos resultados. 
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5.5.7.Todo o conteúdo da filmagem, por urna, deverá ser entregue em HD’s externos ou outro 
formato de mídia compatível. 

 

5.6. DEMAIS INFORMAÇÕES 

5.6.1. A contratada deverá prover fonte ininterrupta de energia (nobreak) para garantir a 
continuidade da filmagem da auditoria; 

5.6.2. A realização dos testes de integridade será no Fórum Eleitoral de São Luís, localizado na 
Avenida Senador Vitorino Freire, sem número, no Bairro da Madre Deus. 

5.6.4. A Contratada deverá prestar suporte técnico durante todo o dia, levando em consideração 
a utilização provável de 02 (dois) ambientes distintos de realização do teste de integridade e a 
quantidade de equipamentos instalados em cada ambiente. 

 

5.7. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.7.1. O prazo de vigência do contrato se dará a partir do primeiro dia útil seguinte à sua 
publicação, estendendo-se até o dia 30 de dezembro de 2026. 

 

6. QUANTITATIVO DE EQUIPAMENTOS 

6.1. A quantidade de equipamentos para a execução do serviço de filmagem foi estimada de 

acordo com o quantitativo de urnas que deverão ser submetidas ao teste de integridade, conforme 

Resolução TSE nº 23.673/2021, por turno: 

6.1.1. PRIMEIRO TURNO:  
 
ITEM 1: Prestação de serviços de filmagem, monitoramento e produção de material gravado dos 
procedimentos de auditoria nas Eleições Municipais de 2024 
 

Teste de Integridade Tradicional Teste de Integridade com Biometria 

Quantidade de equipamentos necessários: 

● 25 (vinte e cinco) filmadoras/câmera; 

Quantidade de equipamentos necessários: 

● 2 (dois) filmadoras; 
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● 25 (vinte e cinco) microfones de mesa; 
● 25 (vinte e cinco) tripés profissionais para 

sustentação das filmadoras; 
● 10 (dez) aparelhos de televisão colorido com 

tamanho mínimo de 40 polegadas, LED ou 
similar; 

● 15 (quinze) protetores passa cabos e fios de 
piso;  

● 2 (duas) cópias do conteúdo da filmagem, 
por urna, entregue em HD’s externos ou 
outro formato de mídia compatível; 
 

 

● 2 (dois) microfones de mesa; 
● 2 (dois) tripés profissionais para sustentação 

das filmadoras; 
● 2 (duas) aparelhos de televisão colorido com 

tamanho mínimo de 40 polegadas, LED ou 
similar; 

● 2 (duas) cópias do conteúdo da filmagem, 
por urna, entregue em HD’s externos ou 
outro formato de mídia compatível. 
 

 

 
 
ITEM 2: Filmagem do ambiente de realização dos procedimentos e transmissão ao vivo para o 
canal do TRE-MA no Youtube. 
 

 

Teste de Integridade 
 

Quantidade de equipamentos necessários:  
 

● 2 (duas) filmadoras; 
● 2 (duas) tripés; 
● 1 (um) microfone de lapela; 
● 2 (dois) notebooks ou desktop. 

 
 

 
 
6.1.2. SEGUNDO TURNO:  
 
ITEM 3: Prestação de serviços de filmagem, monitoramento e produção de material gravado dos 
procedimentos de auditoria nas Eleições Municipais de 2024. 
 
 

Teste de Integridade Tradicional Teste de Integridade com Biometria 
 

Quantidade de equipamentos necessários: 
 

Quantidade de equipamentos necessários: 
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● 25 (vinte e cinco) filmadoras/câmera; 
● 25 (vinte e cinco) microfones de mesa; 
● 25 (vinte e cinco) tripés profissionais para 

sustentação das filmadoras; 
● 10 (dez) aparelhos de televisão colorido com 

tamanho mínimo de 40 polegadas, LED ou 
similar; 

● 15 (quinze) protetores passa cabos e fios de 
piso; 

● 2 (duas) cópias do conteúdo da filmagem, 
por urna, entregue em HD’s externos ou 
outro formato de mídia compatível; 
 

 

● 2 (dois) filmadoras; 
● 2 (dois) microfones de mesa; 
● 2 (dois) tripés profissionais para sustentação 

das filmadoras; 
● 2 (duas) aparelhos de televisão colorido com 

tamanho mínimo de 40 polegadas, LED ou 
similar; 

● 2 (duas) cópias do conteúdo da filmagem, 
por urna, entregue em HD’s externos ou 
outro formato de mídia compatível. 
 

 

 
 
ITEM 4: Filmagem do ambiente de realização dos procedimentos e transmissão ao vivo para o 
canal do TRE-MA no Youtube. 

 

Teste de Integridade 
 
 
Quantidade de equipamentos necessários:  
 
1. 2 (duas) filmadoras; 
2. 2 (duas) tripés; 
3. 1 (um) microfone de lapela; 
4. 2 (dois) notebooks ou desktop. 
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6.2. Os equipamentos deverão observar os seguintes requisitos: 
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Requisito Descrição 

  

Focos das câmeras Cada câmera deverá estar voltada diretamente para a sua respectiva urna e 

deverá captar as imagens do monitor e teclado da urna, bem como do monitor 

posicionado atrás da urna, permitindo a visualização efetiva do que está 

sendo demonstrado na tela da urna eletrônica e no sistema 

Formato da Data/Hora: 

 

No canto inferior esquerdo da imagem captada e gravada, deverá ser 

colocada a Data e a Hora, de acordo com o horário oficial local no formato 

“99/99/9999 - 99:99”. 

Características das imagens 

capturadas e gravadas 

A gravação deve ser feita em resolução que permita a identificação do voto 

impresso, as teclas que foram digitadas na urna e a imagem do candidato 

que é exibido na urna no momento da votação. 

Características do áudio 

capturado e gravado 

Cada câmera deverá estar conectada a um microfone de mesa, visando a não 

prejudicar a gravação da voz do operador de urna no HD. 

Fixação das câmeras As câmeras deverão estar posicionadas de forma fixa, em tripés profissionais, 

que garantam estabilidade, ausência de vibração e de solavancos, ou seja, 

que impeçam qualquer tipo de instabilidade que prejudique o foco, a leitura 

e a gravação das imagens. 

Iluminação A CONTRATADA deverá prover iluminação auxiliar suficiente para garantir a 

qualidade da imagem que será gravada. A iluminação principal ficará a critério 

do CONTRATANTE. 

 

 

 

Mídia (que será entregue com 

as imagens gravadas) 

Característica: HD externo com as características: 

● USB: 2.0 e/ou 3.0 

● Compatibilidade: Windows 

Quantidade:

  

Deverão ser disponibilizados HD's necessários para todo 

o período da gravação. 

Identificação: O HD deverá conter a identificação no início: TRE-MA - 

AUDITORIA DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA - ELEIÇÕES 

2024 - 1º TURNO. CÂMERA 1, 2 OU 3, CONFORME O 

CASO. 
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7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução de todos os serviços, inclusive os realizados nos dias 
anteriores aos da eleição, sem excluir a responsabilidade decorrente da fiscalização a ser exercida 
pela CONTRATADA; 

7.2. Acompanhar todo o procedimento de montagem dos equipamentos de filmagem com vistas 
a solicitar o saneamento de eventuais inconsistências; 

7.3. Conceder prazo até às 6h 45min do domingo (dia da eleição), para que a CONTRATADA 
proceda ao saneamento das irregularidades detectadas pelo Fiscal/Gestor do contrato; 

7.4. Comunicar à CONTRATADA as alterações que entender necessárias à realização do objeto 
do presente termo de referência; 

7.5. Efetuar o pagamento na forma pactuada; 

7.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente termo; 

7.7. Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante da empresa para prestar 
esclarecimentos ou sanar dúvidas. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA         

 

8.1. Atender às solicitações da CONTRATANTE para realização de reuniões de alinhamento, que 

ocorrerão, preferencialmente, em formato virtual e cujas datas e horários serão previamente 

informados à CONTRATADA; 

8.2. Executar os serviços nos prazos estabelecidos, nas condições e preços consignados em sua 

proposta comercial; 

8.3. Instalar e testar os equipamentos com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência da data 

marcada para a efetiva prestação dos serviços (dia de realização das Eleições); 
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8.4. Prover iluminação auxiliar suficiente para garantir a qualidade da imagem que será gravada; 

8.5. Fazer o cabeamento e a conexão dos equipamentos eletrônicos de gravação aos aparelhos 

de TV, de modo que os interessados possam acompanhar os procedimentos da auditoria de 

funcionamento das urnas eletrônicas; 

8.6. Substituir imediatamente, sem que haja descontinuidade da prestação dos serviços, 

quaisquer dos equipamentos/materiais que apresentem defeitos ou que não estejam de acordo 

com o especificado pelo CONTRATANTE; 

8.7. Comunicar previamente ao Fiscal/Gestor do contrato qualquer fato que ocasione a 

necessidade de interrupção da filmagem para que o procedimento da auditoria de funcionamento 

das urnas eletrônicas não sofra solução de continuidade; 

8.8. Entregar as mídias com as imagens gravadas em formato digital e em quantidades 

compatíveis com as descritas neste termo; 

8.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, inclusive o transporte; 

8.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 

8.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por esse Órgão, mesmo que 

os danos tenham ocorrido no transporte de equipamentos ou materiais; 

8.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de referência e, 

por conseguinte, do contrato; 

8.13. Permitir e facilitar a fiscalização pela CONTRATANTE por intermédio do fiscal do contrato, 

na execução dos serviços contratados, atendendo prontamente suas observações e exigências; 

8.14. Determinar que seus empregados, quando em horário de trabalho nas dependências do 

Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, façam uso permanente de crachás, a serem 

confeccionados pela CONTRATADA; 

8.15. Substituir imediatamente, sempre que exigido e justificado pelo CONTRATANTE, qualquer 

empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente 

ou insatisfatório à disciplina do Órgão ou ao interesse do serviço público, seja por: 
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a) Incapacidade técnica, embora conste de seu currículo tempo de serviço comprovado; 

b) Atitude inconveniente ou problemas de qualquer ordem que impossibilitem o profissional de 

executar suas atividades no horário definido pelo CONTRATANTE; 

c) Falta de urbanidade ou que venha a transgredir as normas previstas no contrato. 

8.16. Vedar a utilização, por seus funcionários, das imagens e sons capturados em virtude da 

presente contratação; 

8.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação; 

8.18 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

8.19. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros de diretórios de partidos políticos, 

de candidatos registrados no pleito de 2026 no Estado do Maranhão, de juízes ou de servidores da 

Justiça Eleitoral, (efetivos, requisitados ou comissionados), apresentando, no data de assinatura do 

contrato, declaração de que cumprirá essa exigência. 

8.20. Emitir Nota Fiscal/Fatura de acordo com a especificidade dos serviços prestados e 

protocolizar no TRE-MA, destinando-a ao responsável pela fiscalização do Contrato; 

8.21. Manter durante a execução do Contrato as condições de habilitação exigidas para essa 

contratação. 

8.22 Instruir os profissionais alocados e demais colaboradores vinculados à execução do contrato 

para que atendam à Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e 

da Discriminação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, conforme Portaria nº 

13/2026 TRE/MA/PRES/GABPRES; 

8.23 Não alocar, na execução do contrato, colaboradores que possuam filiação partidária ativa, 

exerçam atividades político-partidárias ou tenham parentesco com candidatos no pleito, visando 

assegurar a isonomia e a lisura do processo. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da administração 
especificamente designados para este fim, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  

9.2. A indicação do Gestor e dos Fiscais recairá sobre os membros da Comissão de Auditoria de 
Funcionamento das Urnas Eletrônicas (CAVUE), sob a coordenação da Gerência do Processo. 

 9.3. Das funções de Gestão e Fiscalização: 

9.3.1. Compete ao Gestor consolidar as informações e relatórios apresentados pelos fiscais, 
providenciando o recebimento definitivo que concretiza o ateste da execução dos serviços. 

9.3.2. A fiscalização técnica compete verificar a correta execução das atividades inerentes ao 
objeto, como a instalação de equipamentos com antecedência de 3 dias, a qualidade da imagem 
(resolução Full HD) e o monitoramento da gravação em tempo real.  

9.3.3. O acompanhamento das obrigações acessórias, como a verificação da manutenção das 
condições de habilitação no SICAF, regularidade trabalhista e previdenciária, e o cumprimento das 
normas de conduta dos funcionários será realizada pela fiscalização administrativa. 

9.4 No âmbito da execução deste contrato, a CAVUE atuará com as seguintes atribuições: 

9.4.1. Supervisionar a instalação e o teste dos equipamentos, auxiliando na logística de 
posicionamento das câmeras para garantir a fidedignidade do layout planejado.   

9.4.2. Realizar a vistoria final após a instalação e testes, formalizando o ato em termo assinado 
pelas partes.  

9.4.3. Analisar o material gravado para identificar eventuais erros ou problemas durante o processo 
de auditoria.   

9.4.4. Autorizar a interrupção da votação em casos de contingência técnica comunicados pela 
contratada, garantindo a continuidade da filmagem. 

9.5 Das Atividades de fiscalização: 

9.5.1. Fiscalizar a montagem dos equipamentos nos dias que antecedem a eleição, solicitando o 
saneamento de inconsistências detectadas. 

9.5.2. Verificar no dia do pleito se o serviço iniciou-se impreterivelmente às 7h da manhã e se há 
funcionários suficientes para o monitoramento (mínimo de 1 para cada 5 urnas no teste tradicional 
e 1 por urna no teste com biometria). 

9.5.3. Registrar em prontuário próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 
especialmente falhas de monitoramento ou inexecuções técnicas, para fins de aplicação de 
penalidades ou glosas no pagamento.  

9.5.4. Utilizar check list (lista de verificação) padronizados para garantir a conformidade de cada 
etapa da contratação, devendo o preposto da empresa acompanhar e assinar os referidos 
documentos. 

9.6 A contratada deverá indicar o preposto formalmente, garantindo que este possua capacidade 
técnica e poderes para responder pela empresa.  
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9.6.1 O preposto deve estar disponível para reuniões de alinhamento e para prestar 
esclarecimentos ou sanar dúvidas a qualquer momento quando convocado.  

9.6.2. Caberá ao preposto acompanhar as vistorias e assinar os checklists de fiscalização, 
adotando medidas imediatas para corrigir falhas ou substituir equipamentos e funcionários 
inaptos. 

 

10. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATANTE efetivará o pagamento após a comprovação da efetiva prestação dos 
serviços; 

10.2. Os serviços objeto do contrato serão remunerados por turno de votação, ou seja, em não 
havendo 2º turno das eleições, a CONTRATADA só executará e será remunerada pelos trabalhos 
relativos ao 1º turno; 

10.3. O pagamento será efetivado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura que constem os 
serviços efetivamente prestados para pagamento da despesa pelo TRE-MA, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contados do efetivo adimplemento 
da obrigação da contratada, formalizado a partir do atesto da respectiva nota fiscal pela 
Fiscalização/Gestão do Contrato; 

10.4. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de não autorizar o imediato pagamento se, no ato 
da atestação da nota fiscal/fatura por parte do fiscal/gestor do Contrato, este atestar que os 
serviços foram executados em desacordo com a especificação apresentada, caso em que primeiro 
serão descontadas do pagamento as multas previstas em capítulo próprio para posterior pagamento 
do remanescente; 

10.5. A fatura que for apresentada com erro não será atestada pela fiscalização e será devolvida 
à CONTRATADA para retificação e reapresentação, iniciando-se, a partir de então, o procedimento 
previsto no item 10.3; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da CONTRATANTE; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 

10.9. Persistindo a irregularidade, o contrato poderá ser rescindido, a critério da CONTRATANTE, 
sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista em capítulo próprio. 

10.10 REAJUSTE: O preço contratado será reajustado anualmente pela variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (IPVA), contando-se o prazo de 12 meses a partir da data do orçamento 
estimado.  

11.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, ADJUDICAÇÃO, PROPOSTA 

DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Sugere-se a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por se tratarem de serviços 
comuns, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos, mediante especificações usuais de mercado. 

11.2. A adjudicação do objeto deverá ser pelo VALOR TOTAL PARA O GRUPO (1º e 2º 
turnos), o qual deverá prever todos os custos diretos e indiretos pertinentes à execução dos 
serviços. 

11.3. Será considerada vencedora a licitante que atender todas as condições estabelecidas neste 
termo de referência, no edital e seus anexos e ofertar o menor preço, não sendo aceitos valores 
superiores aos estimados neste instrumento. 

11.4. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as seguintes informações: 

a) Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

b) Preços UNITÁRIOS e TOTAIS, conforme planilha do item 12, inclusas todas as despesas que 
incidirem na execução dos serviços; 

11.5. Constituem requisitos de HABILITAÇÃO TÉCNICA 

11.5.1 A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução prévia de serviços 
pertinentes e compatíveis em características e quantidades com o objeto desta licitação; 

11.5.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar que a empresa executou serviços de 
filmagem, monitoramento e gravação em, no mínimo, 14 (quatorze) ilhas de votação 
simultâneas, quantitativo que corresponde a 50% da parcela de maior relevância técnica e 
valor significativo do objeto (total de 27 ilhas). 

11.5.2. Para demonstração desse quantitativo, a licitante poderá somar diversos atestados, desde 
que a execução dos serviços tenha sido prestada de forma concomitante. 

11.6. Constituem requisitos de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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11.6.1 Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da Licitante, com emissão de até 60 dias da abertura da licitação; 
11.6.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
11.6.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
11.6.2.1 Caso a licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices, 
deverá apresentar patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação. 
 
12. ESTIMATIVA DE VALOR 

12.1. O preço total estimado para a presente contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) correspondente ao 1º Turno das Eleições 
e R$ 100.000,00 (cem mil reais) correspondente ao 2º Turno das Eleições. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

TURNO DE ELEIÇÃO ITEM SERVIÇOS CUSTO UNITÁRIO 
 

PRIMEIRO TURNO 
(04/10/2026) 

1 Prestação de serviços de filmagem, 
monitoramento e produção de material 
gravado dos procedimentos de auditoria 
nas Eleições Municipais de 2024. 

95.000,00 

2 Filmagem do ambiente de realização dos 
procedimentos e transmissão ao vivo para 
o canal do TRE-MA no Youtube. 

5.000,00 

CUSTO TOTAL PRIMEIRO TURNO 100.000,00 

 
SEGUNDO TURNO 

(25/10/2026) 

3 Prestação de serviços de filmagem, 
monitoramento e produção de material 
gravado dos procedimentos de auditoria 
nas Eleições Municipais de 2024. 

95.000,00 

4 Filmagem do ambiente de realização dos 
procedimentos e transmissão ao vivo para 
o canal do TRE-MA no Youtube. 

5.000,00 

CUSTO TOTAL SEGUNDO TURNO 100.000,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO (1º e 2º TURNOS) 200.000,00 
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13.1.  As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Ação Orçamentária: Pleitos Eleitorais 

Planos Internos: SEG AUDIT1 e SEG AUDIT2 

Elemento de despesa: "33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ”.  

14. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

14.1. A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual aprovado para o 
exercício de 2026 por meio da Portaria n.º 773/2026. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas serão aplicadas as seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência, em caso de inexecuções parciais de baixo potencial lesivo, assim entendidas 
como aquelas que não comprometam a execução do objeto. 
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15.2.2 Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 anos, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 16.1, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 161.1, bem como 
pela prática de condutas sujeitas à sanção de impedimento de licitar e contratar (subitem 16.2.2) 
que, pela extensão dos danos, justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

15.2.4 Multa: 

15.2.4.1 Poderão ser aplicadas multas em decorrência de outras infrações abaixo descritas, 
considerando os graus, percentuais e formas de incidência descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo: 

Tabela 1 
  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor do contrato 

2 2% do valor do contrato 

3 3% do valor do contrato 

  

TABELA 2 

ITEM HIPÓTESES ENSEJADORAS GRAU INCIDÊNCIA 
E 

LIMITES (QUANDO 
CABÍVEIS) 

1 Filmagem das ilhas com imagens 
inferiores ou incompatíveis com as 
exigidas neste termo. 

3 
Por ilha de gravação, até 

o limite de duas ilhas. 
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2 Filmagem dos ambientes com falhas ou 
incompatíveis com as exigências deste 
termo. 

3 
Por ambiente, até o 

limite de um ambiente. 

4 Recusa injustificada em atender 
à fiscalização, não apresentando 
informações ou documentação 
exigidos pelos gestores ou 
fiscais, conforme cláusulas 
contratuais. 

2 
Por ocorrência, até o 

limite de 2 (duas) 
ocorrências. 

5 Suspender ou interromper parcialmente 
os serviços, salvo motivo de força maior. 

3 Por hora, até o limite 
de 1h. 

6 Utilizar as dependências da Contratante 
para fins diversos do objeto do contrato. 

2 Por ocorrência, até o 
limite de 2 (duas) 

ocorrências. 

7 Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

3 Por ocorrência, até o 
limite de 1 (uma) 

ocorrência 

9 Retirar das dependências da Contratante 
equipamentos ou materiais sem 
autorização prévia do responsável. 

2 Por item e por 
ocorrência. 
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10 Destruir ou danificar documentos por 
culpa ou dolo de seus agentes 

2 Por ocorrência. 

11 Alocar na execução do contrato 
profissionais que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de membros de diretórios de 
partidos políticos, de candidatos 
registrados no pleito de 2026 no Estado 
do Maranhão, de juízes ou de servidores 
da Justiça Eleitoral, seja do quadro 
efetivo, requisitado ou sem vínculo 
(ocupante de cargo comissionado). 

3 Por ocorrência, até o 
limite de uma 
ocorrência. 

12 Alocar na execução do contrato 
colaboradores que possuam filiação 
partidária ativa ou exerçam atividades 
político-partidárias. 

3 Por ocorrência,  até o 
limite de uma 
ocorrência. 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

11 Instalar os equipamentos e realizar os 
testes, no prazo previsto no subitem 
5.1.1. 

3 Por dia, até o limite 
de um dia. 
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12 Substituir os equipamentos com defeito 
ou inadequados. 

3 Durante a fase de 
testes: por dia, até o 

limite de um dia. 
  

Durante a 
execução do 

serviço (dia da 
eleição): por hora, 
até o limite de uma 

hora. 

13 Entregar as mídias, após o encerramento 
dos trabalhos, devidamente embaladas e 
identificadas, no prazo estabelecido; 

  

3 Por dia, até o limite 
de 1 dia. 

14 Substituir funcionário ausente, sem a 
qualificação exigida ou que se conduza 
de modo inconveniente, após notificado 
pela fiscalização. 

  

3 Durante a fase de 
testes: por dia, até o 

limite de um dia. 
  

Durante a 
execução do 

serviço (dia da 
eleição): por hora, 
até o limite de uma 

hora. 

15 Apresentar a documentação exigida para 
pagamento. 

1 Por ocorrência e por 
dia, até o limite de 10 

(dez) dias corridos 
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16 Manter a documentação de habilitação 
atualizada. 

1 Por ocorrência e por 
dia, até o limite de 10 

(dez) dias corridos 
(sem prejuízo da 
possibilidade de 

rescisão contratual) 

20 
Guardar sigilo sobre todas as 
informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

2 Por ocorrência, até o 
limite de uma 

ocorrência. Em caso 
de dado ou 
informação 

sensível, configura a 
hipótese de 

inexecução prevista 
na alínea “b” do 
subitem 15.1. 

21 Cumprir quaisquer outras obrigações não 
previstas nesta tabela, após reincidência 
formalmente notificada pela Fiscalização. 

1 Por item e por 
ocorrência 

  
15.2.4.2 Multa compensatória de 4% (quatro por cento) a 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato, nas hipóteses de inexecução parcial que comprometam a execução do objeto, 
desde que não configurem a hipótese prevista na alínea “b” do subitem 15.1 (para a qual se aplicam 
os percentuais previstos para inexecução total). Configura hipótese deste tipo ultrapassar os 
limites previstos na tabela 2 do subitem 15.2.4.1, nos casos de infrações classificadas como GRAU 
2. 

15.2.4.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor do contrato, nos casos de inexecução total e nas hipóteses sujeitas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. Configuram hipóteses de 
inexecução total: 

a)      Ultrapassar os limites previstos na tabela 2 do subitem 15.2.4.1, nos casos de infrações 
classificadas como GRAU 3; 
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b)      A recusa em assinar o instrumento de contrato, bem como em receber a Ordem de 
Serviço; 

c)      O descumprimento de outras obrigações que comprometa a execução dos serviços e 
o cumprimento dos prazos eleitorais. 

15.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

15.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, se houver, ou cobrada judicialmente. 

15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

Datado e assinado eletronicamente. 

 

Luciana Linard Silva Malveira - Membra da Comissão de Auditoria da Votação 
Eletrônica 

Chiristiano Anderson Neitezke- Coordenador de Infraestrutura de Tecnologia da 
Informação e Comunicação 

Sherlan Buhatem Anunciação - Membro da Comissão de Auditoria da Votação 
Eletrônica 

Maiara da Silva Leal - Membra da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica 

Lourencio Monteiro Melo- Seção de Dados, Desenvolvimento de Sistemas e Inovação 

Marco Aurélio Martins Fernandes- Técnico Judiciário 
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ANEXO II DO EDITAL 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
ATRAVÉS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
MARANHÃO, E A EMPRESA.............................., TENDO POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGEM, 
MONITORAMENTO, GRAVAÇÃO E GERAÇÃO DE MÍDIA 
DIGITAL DOS PROCEDIMENTOS DA AUDITORIA DE 
FUNCIONAMENTO DAS URNAS ELETRÔNICAS E 
FILMAGEM DO AMBIENTE COM TRANSMISSÃO AO VIVO 
PARA O CANAL DO TRE-MA NO YOUTUBE, NAS ELEIÇÕES 
DE 2026, NO PRIMEIRO TURNO E, SE HOUVER, NO 
SEGUNDO TURNO DESSAS ELEIÇÕES, CONFORME 
ESTABELECIDO NO § 2º DO ART. 64 DA RESOLUÇÃO Nº 
23.673/2021, DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900XX/2026 (PROCESSO 
SEI N.º 0005009-32.2026.6.27.8000). 

 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, neste ato 
denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ Nº 05.962.421/0001-17, com sede na Av. Senador 
Vitorino Freire, s/n, em São Luís-MA, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 
_______________________, portador do R.G. nº ________-SSP/____ e do CPF nº. 
__________________, e, de outro lado, a empresa __________, inscrita no CNPJ-MF, sob o 
nº________________, com sede na (inserir endereço completo), Fone: (XX) XXXX-XXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, representada por ________________________, conforme 
atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos celebram o presente contrato, 
em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e Decreto no 8.538/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de serviços de filmagem, 
monitoramento, gravação e geração de mídia digital dos procedimentos da Auditoria 
de Funcionamento das Urnas Eletrônicas e filmagem do ambiente com transmissão ao 
vivo para o canal do TRE-MA no Youtube, nas Eleições de 2026, no primeiro turno e, se 
houver, no segundo turno dessas eleições, conforme estabelecido no § 2º do art. 64 da 
Resolução nº 23.673/2021, do Tribunal Superior Eleitoral, obedecidas as condições do 
instrumento convocatório e respectivos anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ ................. (..........................................), 
inclusas todas as despesas que resultem na prestação dos serviços indicados neste contrato, tais 
como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL/ANUAL 

1      

2.2. Os valores a serem pagos à contratada estarão adstritos ao que for efetivamente executado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
3.1. Deverão ser observadas as disposições sobre o pagamento, constantes do ITEM 10 
do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Deverão ser observadas as disposições sobre o reajuste, constantes do SUBITEM 
10.10 do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a cumprir as condições estabelecidas no Edital, especialmente 
as previstas no ITEM 7 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir as condições estabelecidas no Edital, especialmente as 
previstas no ITEM 8 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
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6.2. A Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão - PORTARIA Nº 13/2026 
TREMA/PRES/GABPRES é de observância obrigatória a todos os colaboradores e colaboradoras da 
CONTRATADA, com ou sem dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 
 
7.1. A vigência do contrato se dará a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação do 
seu extrato no Diário Oficial da União (D.O.U), devendo ser divulgado no PNCP, no prazo de 
vinte dias úteis, contados da data de sua assinatura, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021, 
estendendo-se até o dia 30 de dezembro de 2026. 

7.3. Deverão ser observadas as demais disposições dos SUBITEM 1.3 do Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO 
 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.2. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, que 
deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante. 
 
8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral da 
União, aprovado para o exercício financeiro de 2026, cuja classificação funcional programática e 
categoria econômica é a seguinte:  
............................................................................................................................................ 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – DO EMPENHO 

Para cobertura das despesas relativas ao presente Contrato, foi emitida a Nota de Empenho nº. 
2026NExxxxxx, à conta da dotação especificada neste Contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES  
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10.1. Deverão ser observadas as disposições do ITEM 15 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital.  

PARÁGRAFO ÚNICO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro Nacional, será 
automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer 
jus. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei de Licitações, devendo o mesmo ser protocolado 
e dirigido ao Presidente do TRE/MA, por intermédio da autoridade que praticou o ato recorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados 
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a 
manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os 
dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a 
transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações 
a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

13.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.   

13.3. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em 
decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais.  

13.4. As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados 
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em 
que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. As partes contratantes ratificam todas as condições preestabelecidas no instrumento 
convocatório e seus anexos, bem como na proposta da licitante, que passam a integrar o presente 
contrato, independentemente de transcrição. 

14.2. Aplica-se a este Contrato o disposto no artigo 104, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ADOÇÃO DE MÉTODOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

15.1. Poderá ser adotada a autocomposição como método de resolução consensual de conflitos no 
que tange às controvérsias oriundas deste Contrato, na forma da Resolução TRE-MA nº 
10.206/2024, publicada no Diário de Justiça Eletrônico do dia 16 de abril de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Maranhão, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
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16.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em via única e assinado pelas partes, por intermédio de seus representantes legais. 

 
 

São Luís. MA, datado e assinado eletronicamente. 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
MARANHÃO 

CONTRATADA 

  

Desembargador(a) ............. ......................................... 

Presidente do TRE-MA Representante da contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. NOME: ........................................    2.NOME: .......................................... 
CIC: ...........................................       CIC: ............................................. 

 


